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lnstrumento contrato i dminisl.ativc de prestação de

ebraÍn enlre si, d: un lado a Prefeiturae cel

Municipal de lguatu-Ct, atralés da Secretaria de

Esporte e Juventude e, dr outro Irdo, a empresa S J DA

SILVA, para o Íim que a !;,)guir d€ clar.rm:

A Preíeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurÍdica de direito público, através da Ser reta"ia de Esporte e

Juventude, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada ll, (i3.505-005, insctita no CNPJ sob

o n0. 07 81 0.468/0001 -90, neste ato representada pelo senhor l'/arconi de Matos t ilho, S( cretiirio l\,lunicipal de

Esporte e Juventude, inscnto no CPF sob o no. 836.127.93349, daqui I)or diaÍe denominada de

'CONTRATANTE' e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av. Sabtno AntL nes da Silva No:

40, Galpáo 05, Bairro: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no.28 ]84.99S/0001-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresário lndividual inr;:rito nc CPF/MF sob o n0.

71ô.486.583-34, daqui por diante denominada de "C0NTRATADA", em conlbrnldade cr rm o que preceitua a

Lei no. 14.'133, de 0110412021e suas alterações e, regular-se-á pelas suas cláusules e pek s preceitos de direito

público, e a ele seráo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos :onlrato i e a; disposiçóes de

direito privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiç,)es a se;uir rtjustadas:

CúUSUI.À PRIMEIRA - DO OBJETO
(aÍt 92 inciso l, da Leino 14133,de01/042021)

1 .1- Registro de Preços para contrataçáo de empresa especializada para serviços rle refor na e recuperação de

mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades adminiskativêÍr (secr(tarias) da Prefeitura

i,,lunicipal de lguatu/Ce, conforme especiÍicações constantes no termo de re:erê'cia, an rxo I do edital, parte

integrante e complementar deste inskumento de contrato como se aqui transc to irsse.

CúUSUI.A SEGUNDA- DO FUI{DAIiIENTO LEGAL
(arl 92 rnoso ll dâ Le, no 14 133, de 01/042021)

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo adminiskativo rJe licitarão rra modalidade de
PREGÃ0 ELETRÔNrcO No, PgSRP.2025.09.05.01.-PMl/DIVERSAS, devidarneile homc ogario pela autoridade
competente, e Íoi instruído com fundamento na Lei n0. 14.133, de 0110412021 e riuas alllraçiles posteriorês e,
ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de conkato irrJepend:nte de transcriçã0.

cúusut-A TERCETRA - DA r.EcrsLAçÃo ApLrcÁvEL Ao coNTRATo
(aít 92 inciso lll, da Ler n0 14133 do01/04/2021)

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçoes contidar; n€ Lei no. 14.1 \3, de 0110412021

e, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei n0.8.078, de l1/CÍl/'l990 Códgo de Defêsa do
Consumido0, e demais normas e princípios gerais dos conkatos, inclusive quanto zros cas )s orlissos,

cúusuLA oUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÁo Do oBJEÍo
(arl 92, ncrso IV da Leinô 14 133 de 01/04/2021)

4.1 . A execução do objeto contratado dar-se-á conforme as necessidades das div:rsas Sr cretarias da Prefeitura
Municipal de lguatu/CE, mediante solicitação Íormal da unidade requisitante, cbservi ndo.se as condiçóes
estabelecrdas nesle Termo de ReÍerência e no edital de licitação.
4,2. Os serviços de reÍorma e recuperaçâo de mobiliário deverão ser realizador; de acordo :om as especiÍicações
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor competente.
4.3. A empresa contratada Ílcará responsável por:

4.3.1. Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos n€cessários à perfeita execuçáo dos
servrços:

anada ll,J

/DIVER
atu.ce.

nü.to Pá 1 d. 11

19u
v.b

.Ü4e, CEP 63.505.005
r lFone: 188) !S8í.6563

l\tll. I



co& l:.

c.\
,! e\ IG U,\T U

§.\l
(, 8ll

UJ
Êr. Ú

o !
RUÊRICA

4,3,2. Realizar, às suas expensas e sob sua res bilidade, a reti mobiliário a ser reÍormado nos locars

indicados pela Administração e a posterior en bens após xecução dos serviços, garantindo o

transporte adequado e seguro durante todo o proce

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitand 0 as caracte rísticas originais do mobiliário, salvo quando

expressamente solicitado o contrário;

4.3.4. Cumprir os prazos fixados em cada ordem de serviçoi
4.3.5, Submeter os serviços concluídos à vistoria e aprovaçâo da unidade demandante, como condiçáo para a

aceitação e posterior pagamento.

CúUSUIA AUNTA - DO VALOR
(aít 92, inciso V, dâ Leino. 14.133, de 01/04/2021)

5.1 - A Contratantê pagará à Contratada, pêla prestaçâo dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$

5.957,59 (cinco mil novecentos e cinquentâ e sête reais e cinquenta e nove centavos), conÍorme planilha abaixo:

I---,

GRUPO DE ITENS Oí

(Âmple Partlclpâção)

É
EsPEcrF cAçÁo e2-

<o

sERVÇo DE REPARo, REoUPERÁÇÂO E ADAPTAÇÂo DE BIRÔS 1 GAVETA DE MAoEIRÀ cOM
REVESTTMENTo EM FóRMrcÂ E ESTRUTURA oE FERRo MED|NDo 120 x 80 x 7s, coM TRocÂ oE
FECHAOURA

E

É.

SERVIÇO DE REPARo, RECUPERAÇÁo E ADAPTAÇÁo DE BIRÔS EM t COM 2 GAVETAS DE MADE RA COM

REVEST MENTo EM FÓRMcA E ESTRUÍURÂ DE FERRo, coM TRocA DE FECIIADURA

SERV ÇO DE REPARO, REcUPERAÇÃO E ADAPÍAÇÂo OE À/EsA DE REUNIÀO REDONDA EI\,4 [,4ADEIRA cO[4
REVESTTI4ENTo EM FôRMtcA E ESTRUTURA DE FERRo MEDtNDo ApRox MADAMENTE 90 cM x 75

É

SERVÇO DE REPARO, RECUPERÂÇÂO E ADAPTAÇÁo DE MESA DE REUNIÀo EM MADEIRÁ coM
REVESTTMENTo EM FôRMtcA E ESTRUTURÂ DE FERRo MED Noo ApRox MADA|\TENTE 2oo cM x 8o cM
x75CM É. É

sERVrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÂo E ADAPTAÇÃo oE BANcos oE MADE RA coM MED DAS

APROXIMADAS OE 3,OO X O,9O X O 80 CM E ESIRUTURA DE FERRO,
É.

É.

sERVrÇo 0E REPARo, REcupERÁÇÁo E AoApTAÇÀo DE GUrcHÊs DE ÂTENDTMENTo Ao púBL co DE
MADETRA COM REVESTIMEN-0 El\r ,\,lDF, ESTRUTURA METÀLICA, GAVETAS E CPL

É.

SERVÇO DE REPARo, REoUPERAÇÃo E AOAPTAÇÃo DE ARMARO DE ESoRÍoRo EM I4ADEIRA
RESVETIDO EM FORMICA, COM TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS,

ú E
a-

SERVÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÃo DE cAoEIR,q cOM ASSENTo E ENcoSTo EIM

POLIPROPILENO BASE EM FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO, COIV SERV ÇO DE SOTDA E TROCA DE PEÇAS

SERV ÇO DE REPARO, RECUPEÇÀO E ADAPÍAçÂo DE CADE RA ESToFADA BASE EM FERRo 4 PERNAS
TIPO PAL TO COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA E TROCA OE PEÇAS.

É.

8_

É.

SERVÇO DE REPARo RECUoLÇÁO E ADAPTAÇÂo DE CADE RA EI\I ooLPRooLENo coM BASE
GTRATÔR A, COt\.r SERV ÇO 0E SO-DA E TRoCA 0E PEÇAS.

ÇO OE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÀO OE cAoE RA ESToFADA coM EASE G RATÔR A coM
ÇO DE ESÍOFADO, SOTDA E TROCA OE PEÇAS

SERV

SERV

e

É

Ru. Gullhârdo Gomos de Arâút , !/n', Espl.nad. ll, Igúetu-Co, CEP 63.9)5-005
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sERVrÇo oE REpARo, REcUpERAÇÃo E ADAPTAÇÁo DE BtRôs 2 GAVETAS DE MAoEtRÂ coM
REVÊST|MENÍo EM FôRMrcA E ESÍRUTURA DE FERRo MEotNDo 1,20 x B0 x 75, coM TRocA oE
FECHADURA
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OFAOA 3 LI GARES

DE PEÇr l

A ESTOFADA 4 LI GARES,

E TRoCA 0E PEÇr ri
SERVIÇO DE REPARO RECUPEÇÃO E AOAPTAÇÁO DE

- 
| coM BASE EM ESTRUTURÁ METAL|CA, COM SERV|Ço 0E

SERVIÇO OE REPARO, RECUPEÇÁO E AOAPÍAÇÀO OE CADEIRÁ TIPO LONGARINA EM POLIPRO]ILENO 3

TUGARES COM EASE EM ESTRUTURA MEÍALlCA, COM SERVIÇO DE S0L0Á E TROCA DE P[:ÇAS

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÁO OE CAOEIRA TIPO LONGARINA EI\,I POLIPROTILENO 4

LUGARES COM BASE EM ESTRUTURA II4EÍALICA, COI\,{ SERVIÇO OE SOTOA E TROCA DE PI:ÇAS

5 2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretir; decorentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pr€ vidr) nciários , Íls;ais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e oukos necêssários ao cum[) imento inte]ral do objeto da

contrataçâo;

5.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de íorma que os pagamentos devijos rro cont atadr dependeráo dos

quanlitativos eÍetivamente Íornecidosi

5.4- Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta conhataçã0, independenkrmer te de ttanscriçáo:
5.4.1-A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratir;á0, erÍ especial as cláusulas

especiÍicas quanto a forma de execução do objeto;

5.4.2' O Edital da licitação que decorreu o conlrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4 4- Eventuars anexos dos documenlos supracitados.

cúusurÂ sExrA - Dos cRrrÉRlos DE MED|çÃo E DE PAGAMENTo
(ad 92, inciso Vl da Le i0 14 133 dà 0110412021)

6.1- Os serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo 5rgão n |ceb,.'dor;

6.2- A autoridade superior competente do órgão conkatante designará um fiscal d() contrat l, cu o propósito, entre
outras atribuiçôes, será a conÍerência dos servrços com as especiÍicaçóes clntijas na Í ropcsta de preços da

contratada. Caso os serviços enhegues estejam em desacordo com as especificaçe(is exigir as, o fiscal do conkato
rejeitará o recebimento dos mesmos:

6.3- 0 recebimento dos serviços se íará em duas etapas:
6.3.'1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para eÍeito de v,:rificaçã t, mr:diante Termo de
Recebimento Provisóriot

6.3.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as esipet Íica$e,idos serviÇos exigidas
no contrato, com consequente aceitaçá0, mediante Teímo de Recebimento Deíinit,,o;
6,3.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de z I (quarsnta e oito) horas para
substituiçáo dos serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e l(rJais pell nãD cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açoes penais cabiveis;
6,4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamertos s erão eÍ :tuartos mensalmente,
até o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagat , com rr laçá,r às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços efetivamente prestados no período, ls n:tas fisc ris devem ser emitidas
em nome da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da licitaçã0, rún rlro do c lntra,to, lote/item, para
Íins de rastreabrhdade em estoque;
6.5- Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 0m rqre o órç ão ccntratante atestar
a execuçáo do ob;eto do contrato;
6.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acompanhada da ccmp )vação la r(lgularidade fiscal,
social e trabalhista, na impossrbilidade de acesso via internet, mediante consulta ac s sÍtios eletrônicos oÍiciais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no, 14.133, de 01104120t_1;
6.7- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pêrline|.es à c rntrataçã0, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigâçiio fir anceirÉ penlente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conl'ata(ra providencie as

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇAO E AOAPÍ
COM BÀSE EM ESTRUTURÁ METALICA, COM âEâd{
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medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para

da situaçâ0, não acarretando qualquer ônus para a

6.8- Será considerada data do pagamênto o dia em

mento iniciar-se

nte:

que c0n emitid

pós a comprovaÇão da regularizaçáo

a a ordem bancária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para veriÍicar a manutençáo das condiÇôes

de habilitação exigidas no edital de licitação que deconeu o presente contrato;

6.í 0- Constatando-se a situação de inegularidade da conhatada, será providenciada sua notificaçà0, por escrito,

para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,

0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante;

6.1'1- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizar consulta
para identrficar possivel suspensão temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade,

proibiçào de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaçáo

pêrtinente;

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante dêverá comunicar

aos órgáos responsávers pela lscalizaçâo da regularidade Ílscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessános

paÍa garantir o recebimento de seus creditos;

6.13- Persistindo a irrêgularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisáo contratual nos

autos do processo administrativo correspondênte, assegurada à contratada a ampla deíesa;

6.14- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação;

6.14.1- Será rescindido o contrato em execuçáo com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável;

6.15.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tr butária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime No

entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concoÍido, de alguma

forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela Conkatante, entre a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

El\,t = lx N xVP, sendo:

El\,1 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação flnanceira = 0,00016438, assim apurado:

r=(TX) t=
(6/100) I=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTMA - Do REoEBIMENTo Do oBJETo
(art 92, inciso Vll, dâ Lein" 14 133, de 01/M/2021)

7,1- 0 objeto será recebido provisonamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com

a nota Íiscal ou inskumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização
do contÍato, para efeito de posterior verificaçâo de sua mnformidade com as especificaçôes constantes no Termo

de Referência e na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato,
independente de transcriçâo;

7.2- 0 ob1eto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especiílcações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicaçáo das penalidades;

7.3- O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebrmento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Adminiskaçá0, após a veriÍicaçáo da qualidade do serviço e

consequente aceitaÇão mediante termo dêtalhado;

Ru. GuilhaTdo Gom.3 dg Araúio, sh', Espl.nâdâ ll, lgualuco, CEP 63.505.005
CNPJ - 07.8 í 0.1681000í -90 l Sitê: www.lguatu.co.gov.bÍ lFoíe: (88) 358í.6563
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período, quando houver necessidâde de diligência

7.5- No caso de controvérsia sobre a execuçáo do

C

7 .4- O prazo para recebimento deÍinitivo poderá s m p dr: de fonna justificada, por igual

ra a aÍe 0 0 .l das e: igêrcias contratuais;

, quanto à di e qL alidade, delerá ser observado

o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 0110412021, nicando-se presa ljara em ssãc de Nota Fiscal no

que pertence à parcela incontÍoversa da execuçáo do de liquid rção e p egarrentoi
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçiio do objetc ou {le saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veíÍicadas pela Adminiskrçáo durante a análise prévia à

liquidaçáo de despesa, não será computado para os fins do recebimento deÍinitiv(l

7.7- 0 rêcebimento provisório ou deÍinitivo náo excluirá a responsabilidade civ I pelr solide z e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do (;ontr ato.

CúUSULA OITAVA- DO REÀ'USTAI'ENTO DE PREÇOS
(art 92, inqsos V. da Lei no 14 133 de 01/04i2021)

8.1. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazc, d€ um an,), contâdo da data do

orçamento estimado constante do processo adminiskativo que deu origem ao prer;9nte inr humento de contrato;

8.2. Após o interregno de um ano, e indêpendentemente de pedido da Conkir:ada, o i pr€ços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CoNTRATANTE, do índice Geral de [)eços ce Mercado - (lGP-M),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência Ca a tualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado e partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste;

8,4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a COI TRATANTE pagará a
Contratada a importância calculada pela última variaçáo mnhecida, liquidando rr diferen p ci)rrespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aÍerições flnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obriÍ,atc riamenh r, o(r,) definitivo(s);

8.6- Caso o(s) índice(s) estabêlecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extin o(s) ou ,e qualquer íorma náo
possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a s:r determinado(s) pela

legislação então em vigor;

87- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes ele$:rão n(vo írdice oficial, para

reaJUstamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA NoNA - DA ucÊNcn E DA pRoRRocAçÀo
(âd 92 incisoVll,dâLe n'14 133 d€ 01/04/2021)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a pí rtir da ( ata ja sua assinatura,
por í2 (doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com Íuniam()nto no art. 36, do
decreto federal n" 1'1.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. 105 da k iÍederal n0 14,133, de
01 de abril de 2021.

9.1.1 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justificativa r acina mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência com rm de d )ze rneses prevista na

Lei n'í4.133i2021.
9.2- A pronogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, pc r pir te do ( iestr,r do Contrato, da
vantalosidade da pronogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com hase no ristórico de gestão do
contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportrjnidade da cantratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da .lutoridz de crmpetente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento reguiar dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniÉes de natureza pecuniária por três vezes ou ma s,

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela proÍogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogaçáo conkatual;
9.4- A prorrogação de contrato devêrá ser promovida mediante celebração de lern rt aditivr ;

9.5- Nas eventuais pronogaçoes contrâtuais, os custos não renovávêis já pagor; ou am )ítizados ao longo do
primerro período de vtgência da contrataÇão, deverão ser reduzidos ou elimiÍ»dos crrmo condiçáo para a
renovação;
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9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando ntratada tiver sido lizada nas sanções de declarâçãop

de inidoneidade ou impedimento de licitar e con

aplicaçã0,

com poder pú , observadas as abrangências de

9.7- 0 atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeita

contrato;

do a multa de mora, na íorma prevista em

9.8- Os atrasos na execuçâo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serâo consrderados como

inadimplemento contratual.

cúUsULA DÉCIMÀ- Do cRÉD[o PELo QUAL coRREúA DESPESA
(art 92,incsoVlll,daLeinÊ 14 133 de 01/M/2021)

10.1- As despesas decorrentes da contratação correráo por conta da Dotaçào orçamentária sob a seguinte

rubrica 11 01.27 .122.0058.2.099 (l!4anutenção das Atividades da Sec. do EspoÍte e Juvêntude); e Elêmênto dê
Dêspesas n' 3.3.90.39.00 (0ukos Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequação orçamentária
na lei Municipal que estima a receita e flxa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercicio
flnanceiro de 2025 e da outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE

cúusuI.A DÉcn,A PRIMEIRÂ - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANGEIRo
(ârt 92 inclso Xl, da Lei n" 14 133 de 01/04/2021)

í1.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, prevrsto no art, 124, inciso ll, alínea "d",

da Lei no. 14.í33, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do conhato e antes de eventual
prorrogaçáo, nos terrnos do art 107 da Lêi no, 14,í33, de 0110412021;

11.2- 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando Íor o caso,

será de até 30 (kinta) dias, contado da data do Íornecimento da documentação probatória do caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔES CONTRATUAL
laf, 124 da le n' 14 133, d6 01/04/2021)

12.'1- Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no. í4,í33, de

0110412021

12,2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressôes que

se Ílzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submehdo à prévia

aprovação da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justiflcada necessidad€ de antecipaçâo
de seus efeúos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

132 da Lei no. 14,'133, de0110412021)i

í 2.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14, í 33, de A110412021 .

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
(aí 92,incisoXlV daLe n0 14133,d001/04/2021)

13,1 . Proporcionar à contratada todas as informaçôês, esclarecimentos e condições necessánas para a adequada
execuçáo dos serviços,

13,2. Emitir ordens de serviço sempre quê houver necessidâdê de reforma ê recuperaçâo de mobiliário,

observando os quantitativos e as condições estabêlecidas neste Termo de Referência e no contrato derivado da

Ata de Registro de Preços.

13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que necessário, de forma a nào
prejudicar a execuçáo das atividades conkatadas.
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos serviços, por meio de servidores designados, assegurando a

confoÍmidade com as especificaçoes técnicas, prazos e demais condiçôes previstas.

13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou irregularidades veriílcadas
durante a execuçâo dos serviços, para adoçâo das medidas coÍetivas cabíveis,

Rur Gu[haídô Goà6s d6 AÍaúlo, r/n', Esplanada ll, lguatu-Co, CEP 63-50$005
CNPJ - 07.810.a68O001-íl lglb: wúx.iguâtu.ce.gov.br I Fone; (88) 358í.6503
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13.6. Receber, provisória e deÍinitivame SE mediante ve'iÍicaçár r da oonÍormidade com

as exigências contratuais e legais, em 021

13.7. Efetuar os pagamentos devidos à tada , conforme s eletivamente ..xecutados, os preços

Íegistrados e as condições de pagamento p s no contrato.
'13.8, Prestar apoio administrativo necessário o contratual, 0sp0lialmerle n) que se refere à

comunicação com as Secretanas demandantes e à tramitação dos documentc,s p,lrtinent€ s

CLÁUSUI-A OÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Íaí 92,ncsosXlV yü eXV daLe n0 14 133 de 01i04/2021)

14.1. O CoNÍRATADo deve cumpnr todas as obrigações constantês deste ir;trumer to e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes dê bo l e perf€ ita execuçáo do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
í4.2. i.4anter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as orngaçóei asr;umidas, todas as

condiçóes de habilitaçáo exigidas na licitaçá0.

14.3. ResponsabilizâÊse pelos danos causados diretamente à contratante ou a ter(Diros, d(,corr,rntes da sua culpa

ou dolo, quando da execuçáo do objeto, não podendo ser arguido para efei:o dt, exclusão cu redução de sua

responsabilidade o íato de a contratante proceder à fiscalizaçáo ou acompanh ar a :xecuE ro cc ntratual,
'14.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou leniirm a in;idir sobre a execução

contÍatual, inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, inrpor,los, en(argcs sociais e outras
providências, respondendo obngatoriamente pelo fiel cumprimento das leis tratralh Ídas e e ipec ficas dê acidentês

de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu(áo .ontratu rl.

14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhanr a r;:r solici:ado; pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respc ndid ls no prazo de 24

(vinte e quatro) horas,

14.6. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de rlefeito or en desconíormidade
com as especificações desle termo, no prazo Íixado pelo(s)órgão (s)/entidade (s) pz rticiparte (srdo SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notificaçã0.
14.7. Cumprir quando for o caso, as condiçoes de garantia do objeto, responsabilizzrndo-se pelo periodo oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela administraÇão.
14.8. Providenciar a substituiÉo de qualquer profissional envolvido na execuçã r d( objeto ( onhatual, cuja conduta
seja considerada indesejável pela Íiscalizaçáo da contratante.
14.8.'1. Responsabilizar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no ti.ulo I, do Ci pítu o V, da CLT, e na

Portaria no 3 460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higierre do 1'abaho, bem como a

Legis,açâo correlata em vrgor a ser exigida.
14.8.2. E da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtos forlecido! , inc'usive a promoçáo

de reedequaçoes, sempre que detectadas impropriedades que possam compn)m€1er a colsec Jçáo do objeto.

cúusur-A DÉcrMA eurNTA. DAs TNFRAçÕES E sANçôes mumsmmvAs
(art 92 inciso XIV daLe,n" 14133.de01/04i2021)

15.1- Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 0110412021 o Cont atâdo que:
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrâto que cause grave dano à Administnrçao ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo jUstifoado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaÍaçáo falsa durante a execução jo cont ato;

0 praticar ato Íraudulento na execução do conkato;
g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n0. 12.846, de 01i08/2013.
'15.2' Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as sr guintes sanções:
a) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, riempre que não se justiÍicaÍ a
imposição de penahdade mais grave (art, 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);
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nas âlíneas "b", "c" e "d" do
de mais grave (art. 156, § 4",

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando as as condu escritas

r a imposr de pena Irdasubitem acima deste Contrato, sempre que não se j

da Lei no 14.133, de 202í);
c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"ê", "f, 'g' e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiflquem a imposiçào

de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite

de 30 (trinta) dias;

ll) MoratóÍia de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍlcâdo, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela rnobservância do prazo Íixado para apresentaçáo, suplementação ou

reposiçâo da garantia, quando exigida no Termo de Referência, pa(e integrante a este Contrato.

ll.í) O akaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

dêscumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n,

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'do subitem 12.1,de200/o a 30% do valor do

Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "a", 'b", "c" e "d" do subitem '12.'1 
, de

1ok a 30o/o do valor do Contrato

í 5.3- A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparaçâo
integral do dano causado a C0NTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei no. 14.133, de 0110412021);

í5.4- Todas as sanções previstas neste Conhato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70 da Lei no. 14.'133, de0110412021);

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15,5- Se a multa aplicada ê as indênizaçõês cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no, 14.133, de 0110412021);

í 5.ô- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente;
15.7- A aplicâção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CoNTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0.

14.133, de 01/04/2021, pan as penalidades de impedimênto de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou conkatar;
15,8- Na aplicação das sanções seráo considerados (art, í56, §1", da Lei no. 14.133, de 01104120211:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantaçâo ou o aperÍeiçoamento de pÍograma de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos órgáos

de controle.
'15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de

licitações e contrâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no. 12,846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente deflnrdos na referida Lei (art, 159);

í 5.í 0. A personalidade 1urídica do C0NTRATAD0 poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facililar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o conkaditórro, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no.

14.133, de 01tMl2021ll
15.11- O CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade

Fua Guilhaído Go,nos do ÂraúÍr, srn', Esplánada ll, lguatu€e, CEP 63.505{05
CNPJ - 07.810,a68r0001.91 l Síe: wwú.lgu.tu.ce.gov.br lFone: (88) 358í.6563
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í 5.12- As sançoes de impedimento de licitar e r e declaração de eid

passiveis de reabrhtação na Íorma do art. 163 da 14.133, de 01

15.13- 0s débitos do CONTRATADO para com a mrn CONTRA

ser compadministrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida a era0

com os créditos devidos pelo reÍerido órgâo decorrentes deste mesmo cor

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante,

cúusul.A DÉc[,A sExTA - Do MoDELo DE GESTÃO DO CONTRATO
(arl 92 inciso XVlll, dâ Leino 14 133, de 01/04/2021)

16.1- 0 conkato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla rsulas i venrpdas e as normas

da Ler no. 14.1 33, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequênciasi de riua ine) ecuçáo total ou parcial;

í 6,2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conhato, () cronog ama de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo coÍespondente, anotadas tais circu nr;târ (:ias me,Iant,: simples apostila;

16.3- As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rr:ali::rdas pc r esrrito sempre que o

ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esso Íinr confor ne erdereço eletrônico

inÍormado pela conhatada na sua proposta comercial;
'16.4- O órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoçâo de ptovid incias que devam

ser cumpridas de imediato;

í6,5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entida<e poderá convocar o
representante da empresa conkatada para reunião inicial para apresentação d0 pl€rr)o de fircalizaçã0, que conterá

inÍormaçôes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, rlas estr ltég as para execução

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do m itodo de aÍerição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (art 117, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021).

I 6.7- Fiscalização Técnica

'16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para lue sejar crmpridas todas as

condiÇões estabelecidas no mntrato, de modo a assegurar os melhores resultador; para a \dm nistraÉ0,
16.7.2- O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conkatc todirs as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for necessário pan a regu arização das faltas ou
dos deÍeitos observados. (art. 117, § 10 da Lei no. '14.133, de 0110412021);

í6,7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do cont'irto emi irá notiflcaçôes para a
correçáo da execuçào do contrato, determinando prazo para a correção;
16.7 4- 0 flscal tecnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hi bil, a s tuação que demandar
decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para qu€ adrte as rredicas necessánas e

saneadoras, se for o caso,
16.7 5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contlato ras dalrs aDrazadas, o Íiscal
técnico do conkato comunrcará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 fiscal técnim do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo l bil, o k rmino do conkato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçáo coltratlal.

1 6,8- Fiscalização Administrativa

16.8.'1- O Ílscal administratrvo do contrato veriflcará a manutenção das condicóeti de hab lltaÇ,ão da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalizaç!o de a )ostiamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso nece;sário;
í6.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adm,nistrati\ o d0 conkato atuará
tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrato pir? que tom€r as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do ConÍato

âto Pá 9dêíis
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16,9,1- 0 gestor do contrato coordenará a atuali do processo de

contendo todos os registros formâis da execução tónco de ge re m

de serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçôes aç0es

panhamento e fiscalizaçáo do contrato

ento do contrato, a exemplo da ordem

contratuais, elaborando relatório com

vistas à veriÍicaçáo da necessidade de adêquações do conkato para flns de atendimento da finalidade da

adminiskaçãoi
16.9,2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos íiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supenor
àquelas que ultÍapassarem a sua competência;

16.9,3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimênto de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menÇão ao seu

desempenho na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍlnidos e afendos, e a eventuais
penalidades aplicadas, dêvêndo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16,9,5- 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que kata o art. 158 da Lei
no. 14.í33, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competêncra para tal, conÍorme o caso;
'16.9,6" O gestor do contrato deverá elaborar relatóÍio final com informações sobre a consecuÉo dos objetivos
que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração;

16.9.7- 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
c0ntrat0.

CúU§ULA DÉCIMA SÉTIMA. DAs HPÓTE§ES DE ExTINçÃo Do coNTRATo
(arl 92, inciso XlX, da Lein0 14 133 de 01/04/2021)

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as paÍles contraentesi
17.1.1- 0 contrato pode ser extinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para a CoNTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem,

17.1 .2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
17,1.3- Caso a notiÍicação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
í7.2- 0 contrato pode sêr ext nto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í 37 da Lei n0. í4.133, de 01/04/2021 , bem como amigâvelmente,
assêgurados o contraditório e a ampla defesa;
'17,2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alteração social ou a modiÍicaçáo da flnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restnngir sua capacidade de concluir o conkato;
17.2.2.1- Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçâo subjetiva;
'17.3- 0 termo de rescisão, sempre que possível, será prec€dido:

17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- lndenizações e multas.
'17.4- A extinçâo do contrato não conígura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-financerro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n0. '14.133,

de 0110412021);

17.5- 0 contrato poderá ser extinto caso se constate quê a CoNTRATADA mantém vinculo de natureza técnrca,
comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado funçáo na licitaçâo ou atue na flscalização ou na gestâo do contrato, ou que
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linh

incrso V da Le n " 14 133, de 0110412021\.

CLÁUSUI-A DÉCIMA OITAVA - DA PUBL

Marconi de [4atos Filho

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

Portaria n'010/2025
Órgào Gerenciador

Testemunhas:

hta,
É
hi
! :de, até o terceiro grau (art, 14,

;\

rcAÇÃ0
(arl 72. Parágcío único dc ad. 91 capul ambos da Lei n' 14 133, de 01

18 1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgarjr e mar tido pela Contratante à

disposiçâo do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinent,rs, obse vad0 o disposto na Lei

n0. 14 1 33, de 0110412021 e suas alteÍações posteriores.

cúUsULA DÉGIMA NoNA - Do FoRo
(art 9i. § l0 dâ Le no 14 133. de 01/04/2021)

19.1. 4s partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, :omo o únic: competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúnc;ia rr:rpressa desde já, de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três vias dt igual teor e íorma, lida

e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que )roduzi seus jurídicos e legais

eÍeitos.

lguatu-Ce, l4 d,l outubro de 2025.
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